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Sala das

^ÉTmABO ;A AUTOE.

PHOJETO DS ISI Ií2 -L , \ 1LK^-..-
do Presidente)

DiSPtM SOBai A CRIAÇSO m CARGOS HE ASSSSSCE JCHié
DIGO DE BAILADA E Dl OÜTMS PHOVIDMOLASí////////

ART» 12 - Ficanx criados dois cargos de Asse;ssor Curldico de Bancada,
no quadro de pessoal da Câmara Municipal de Cachoeiro de

Itapemirimj padrão CC,1»^

Art, 22 - Os ocupantes dos cargos de que trata o artigo 12 desta /
lei serão nomeados pelo Presidente da Gamara, mediante in

dicação de cada uma das "bancadas partidárias que compõem o Plenário
da Gamara e considerados de confiança das bancadas, na sua expres -

são majoritária, podendo ser demissiveis "ad nutcun", segundo indica
ção da maioria de seus componentes»

Art.» 3:2 - Constitui requisito essencial para a nomeação do menciona-
'  do Assessor Jurídico que o indicado sela advogado inscrito

na Ordem dos Advogados do Brasil-Seçao de Espírito Santo,

Art,? H-2 - São atribuições do Assessor Jurídico de Bancada prestar
assessoria técnico-jurídica aos componentes da bancada /

Que o Indicou na preparação de projetos, na elaboração de paraceres:;
técnicos e na interpretação de textos legais e regiiaentais,^ obser
vado,para tanto, sua completa independência profissional e cons -
ciência jurídica,

O

Art, 52 ~ Os ocupantes dos cargos de Assessor Jurídico de Bancada ,
além do assessorasiento prestado H bancada deverão dispen

sar a,tenaimento aos edis que as integram, para assuntos pertinentes
ao legislativo, em seus escritórios particulares, nos horários habi -
tuais de trabaHio",

Art, 62 - Mo caso d.e empate na votação para escolha, pelas bancadasrj
do seu Assessor Jurídico, dará voto de qualidade o res

pectivo lider,

Art, 72 - As despesas decorrentes do cumpriiHento desta lei correrãoo
"h conta das dotaçoes destinadas ao cuSoeio do quaciro ae

Pessoal da câmara Municipal, podendo ser tais dotaçoes suplementadas
na forma de lei e na época em que se tornaAnecessário, segundo o
disposto na lei Orçamentária Municipal,

Ârt. 82 - Esta lei entrará em vigor na data de sua public8.ção, revor
gadas as disposições.em contrário.
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A Gaaiara Municipal de Cacnoeiro de Itapemirim ê uma das

Casas Legislativas que detém o menor número de funcionários, em todo
o pais, que conhecemos.

Pouca ou nenhuma assessoria possuímos, nós vereadores, não

s6 individualmente, como em termos de bancada, de molde que, inúmeras
vezes,' deixamos de nos aprofundar no exame de. uma ou outra matéria, /
porque nos falecem condiçBes técnicas e: mesmo tempo suficiente para /
estudo. Carecemos, profundamente, de uma boa assessoria calcada em
profissional de nossa confiança e de competência reconhecida para q|^e
possaínos, tanto os edis da Arena, como os do MDB, opinar com estriho/
legal sobre vailados assuntos;®!

i sift© a papt© gêlÇtiimi a tííI© glebal d©s aeonteei -
mentes, e das coisas que interessam ao nosso Município todos nós pos
suímos, porém,' muitas vezes, temos necessidade de dar forma "ks nossas
pretensões e sustentação jurídica h,s nossas razões e, para tanto, não
possuímos elementos,

7isa, pois, o projeto dar o primeiro passo para a obtenção^-
de meios haimanos de assessoramento para a melhor desincumbencia de

nossa missão legislativa,' Se a Gamara Federal e o Senado possuem sua
assessoria.; se as Assembléias também são dotadas de a.ssessoria técni
ca, porque motivo uma Gamara como a de Cachoeiro também nao der^erá /
ter uma estrutura a altúra de suas necessidades, mormente quando se

sabe que em outras cidades sims Gamaras a possuemi

O mesmo ocorre nas empresas privadas, onâe são contratemos

profissionais especialisados para a assessoria jurídica. Advogados /
experientes e cujas consultas, muita vez, evitam o cometimento de
erros que poderiam trs.zer, seríssimos prejuízos,

Bai a conveniência de criarmos os dois cargos de Assessor /
lurídico de Bancada ora propostoí; cujo projeto é da competência da /
Gamara Municipal, dependente de sanção do Executivo, consoante o dis
posto no art. 2?, inciso III, da Lei nS 2.760, de 30 de março de 1973
(Lei Orgânica dos Municípios),

Outrossim, no corpo do projeto está definido com suficien -
te clareza que cada bancada terá o seu assessor, Este será elemento /
de confiança da maioria dos componentes da bancada, e, no caso de
discrepância entre seus memDros prevalecerá como desempate a vonraoe/
do Lider da Bancada, Por outro lado, será estritamente técna-ca a lun-

ção da prefalada assessoria, que nos seus pareceres e opiniões, as
sim como na produção de seu trabalho deverá ter absoluta independen -
cia profissional e manter incólume sua consciência jurídica,' Estará^



desta forma, -ralorizado o profissional q.ue for nomeado e garantida sua

posição técnica, independentemente das inôunções politicas que possam

presidir a vontade e os interesses dos memlDros da bancada a que pres

tar seu assessorasiento.

Cabe também realçar que, muitas veses^um profissional de bom

nível não poderá deixar seu escritório de advocacia ou outras funções

que exerça para vir dar expediente nas dependências da Gamara» Kão po
deriamos, portanto, contar com um elemento que desse "k Bancada apenas:
em termos ds quantidade, mas _ o que é mais importante — em termos de

qualidade. Assim, os elementos a serem nomeados: ficarão com a incum
bência de também prestarem sua consultoria aos edi:^ em seus escritó -
rios, vindo "k Gamara apenas nos dias de sessão, ou quando se tornasse
necessária stia presença, o que seria evidentemente um assunto de eco-^

nomia interna de cada Bancada, respectivamente.'

Ante o exposto, e conscientes de que a Casa acolherá a pre

sente proposição que, afinal, deverá também ser sancionada pelo senhor

Prefeito Municipal, homem de Legislativo e que bem conhece a necessi

dade do que aqui se alvitra, esperamos a aprovação do pro^eto,^

Sala das Sessões, de

IM—^
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Ã  Mwil<3ipáa ÚM Omhmi^Q d® timpmipM ê m$. ■ das
Cesát íj0glsXati'e®s qué.dQtS® © mmot ííte?o é® ^ t&M-'
o pais# qui aoEilíôç^as,

Pouoa ou a^uoa aasòssoria posmiim©S| nds vã?eM03?®S| ntõ'
nÚ indXyMvisâmnt&f ®mo e® ts:é®os d& "baneadai ã® lòiâa %v^f: áadatras
v^saSf, d#lsa«?os d® ixm aprofmdiip m mm® «u mtíim /
pontua .aos fálao^ fcéealoas e siôSLaâ- letifo rií#i«stote' /
astuâó» Gsyoossíjoôi: profund^satO'! 4® uísa "boa asstssoirià. salóadii (io
profisâl.oRal ds áossã aonfiaaça o d® o^oãpot^Oí.á yeoít&ooiáa ç^mtv,
posgte*o$.f táaíió oS íMdS da AT-wà&.f óo®0 ós do ItSBí ppláOT' d-Çiã. o@.%?Íbo/
iegal sobrf imPámi

I  |it t- poliillüi 'â viiíio. gaotó dói «e^^i #
amto @ das oodsá® %ttê IstojposM® ao laosâo HiaiSoipió iiodoâ nOs ' pôs*
si^dSf pwlaif suitai tósoSi tassos aôoêssidüÍQ d# fos^a ̂ s nõssas
protong^os e sus^nHagio at^ldica "ks aossaa ©« para totOf íilo
possttliaos otointoii

Visa^ poiSi o projOto dar o passo pa£»a a obtèugEo
d@ ÍS0XO3 hiiBEnoa do assossoraifiOàto para a íaoUxcS' d©síUiouía'^nôdà d#

nossa islssl® loglslatlim» S# a C5aaara ■foáéral o o Senado possi^a su&
assèssorlaf: as as AssembiSias •òafâbd^ sao doiadas da assessoi-la
caf pó^4"00 jsotivo uaa Caíaai^a ooao a áé C&cdioalro 'ta^ribfe do'^'erâ /
ter usa estrutura à aXtúra òe suas íieoõSsXdádoSi- laorísen^feS' tiuosido S®
sabé íju©. ô® outras cjld&üos suãS Caaiuras a possueia#

O BosíâO ©oori'« nas emprosas' privadas i onÃá slo oímtrátsdos
proâssionais especializados' para a assessoria iuridica» Advogmdós /
ejEporlenisâ. # ou^âs ecnsultaSf Hiui'ta ireSf svitsos o oaaetimçnio dê
erros que poáorlairi ■serisslnos pro3uisoSé

Dal a coa^f^nllnela 'do criarmos os áoi^ cargos'- do Assessor /
ifuridloo do Bancada ora própostc^ cujo projeto i da coaps^cim ds /
dláir& Hmioipali de^ndent» de a?®gt© do Bs^cutlvoi cmsoaate o die-
póstõ no art» ^'Ff Incxao lH|i -da xííi n® do 3^ do ísargo cc
(Lei Orglnlca áos Pàmiclplos)»

Outrossisif no eorfo do projeto está dofinidO' çoa aufiéien -
te clareza qm çaâa bancada -terá o seu assessor, Boto fcrd olçmsnto. /
d® ocmfiangá da ajâiorla dos compcsisntoo da 'bgncadai ©i nó cosq- d®
diaçra-plíifíia «ntre seus. no^iabros proiralocerd cono dosoapato a vmi%sâ®/
do- I«iàer da -Bancada* i-or outro ladO| sorá ©stritãssaistÇ' tdcnica a tm^
gSô da proralada assodsoriâi qu© nos so-us parecerca ® opini^if as-
si® como na produglo. de sen trábalbo deverá ^r absoluta Indei^ntíÉn
cia- profissteal o siiaitar iacôlugis sua conaclsnela J-tú-^idloa»' Tistarâ^
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^  A ^'WTDO DO ÂHim
t'"'- O.U.. f

■V PEOCTO DB mi Nfi .
(kubrica do FresiderUe )

0l3PtSS SOBES A CHIADO DB GAHGOS 5® ASSSSSOS
DÍCQ m BAHCÂM S BA OUSSIAS PR0VIÍ3ÍílèIASí////////

AHTé X® • Flõaa criados dois cargos de Assessor ^'arldlco de BçgicadAj
sio quadro do pessoaX da Câjàará MunlcipaX de dachoeirò dç

Xtáifâmlrlai pádrto GC»lê"'

Art« S® - 0$ ©cupáiii^s dos cargos de que tra^ o artlgó Xfi destü /
lei serSo aomeados pelo l^residente da oâíaára> Etôdlaaté In"

dieaqto de cada mm, das íjancadás partidárias que 0m0êm ó Plejiârió
da Cílmara e considerados de confiança das bancadas^ m Sim ©spièS -»
sio majoritária, podéndo ser deiaissireis "ád mmtxDB" ," segundo Indica-
gto da maioria de seus componentes^:

Art« 3® ^ C<mstitui requisito essencial para a nOmaagfç dô meact^a*
do Assessor Jurídico que o ândicado seja adrogado inscrito

na Ordem dos Advogados do Brasil-SeçSo d® Espirito Santo»

Artf M sio atribuiq^s do Assessor ^uridicó d© Bancada prestar
ássessoria tácnico-juridicá aos componentes da bancada /

que o andicou na preparaçio de projetes, na elaboraqio de pareceres
técnicos © na Interpretaqlo dê' textos legais o regáiaontaisí obser -
vado,para tmttò| .sm complé'^ independlncia proflssiãíal 0 cons -
cilnclà J'tõ?idicaí'

Art» - Qs ocupantes dos cargos de Assessor Jurídico de Bancada ,
além do assessoramento prestado % bsneadá dêverSo dispen

sar atendimento aos edis que as integram, para assiíatos pertinentes
ao legislativo, m seus escritérioS particulares^ nos bortóos babi ^
tusis de trabaabot

Art» ôs - Bo caso de empate na votaqlo para escolha, pelas bancadas,
do seu Assessor Jurídico, dará voto de qualidade o res

pectivo lider»

« As despesas decorrentes do ctraprimento (^sta lei correi^o'
% conta das dotações destinadas a© custeio do quadro de

Pessoal da Clmisra Munioipal, podendo ser tais dotaç^s suplementadas
na fórna de lei © na época em que se tomà«,necessârio, segimâo o
disposto na lei Orçamentária Municipal*

Art» 82 - Bata lei entrará em vlgw na data de sua publicagUo, revo
gadas as disposiçtSes em contrário*
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A Oâiaaiía Mtjnlcipal d© Cacho© Jxo d© Xtapemlrlia é uma das

Casas LegislaljiTOS que detêm o menor nümerõ d© funeionârioSf &m todo
o pais, que conhecemos»

Pouca ou nenhuma assessoriã possulaós, nÔs vereadopes, aSo
36 ándividuaimente, õcsso em termos de bancadai d© molde que, Infeieras
•veses, doisamos d© nos aprofundar no esam® de ma ou outra matirla, /
porque nos falecem condições técnicas @ mei^o temi^ suficiente para /
estudo» Carsc®aos, profundamente, de uma "boa assessoria calcada em
profissicaiai de nossa ccsnfianqa e dé competência r©Conhéeida paaí^ quec
possamos, t^to os ©dis da Arena, ecsao os do ífôB, opánar com ©stribo/
legal sobre irarladoi assuntos^

i Q®f que a ^ ifiilfe glóhni d©t «coiitiôi
monto © das coisas qú© íntsresâaja ao nosso Município todos nés ^s-
suimos, porém', aiuitás vezes» temos,nocéssidad© de dar, forma hs nósâas
pretQíiQlSes © sustentaQÍo jurídica hs nossas rázêes ©í pára tánto, nlo
possuímos alõmeaitos»

Visuj pois, o projeto dar o príjneiro passo para a obténçSo
de meios hiraanos de assessoramentõ para a meUior dsslncumbSneia de
nossa missão legislativa» Ba a Câmara Federal e o Seriado possuem sua
assessoria» se as Assombléias taiabém são dotadas de asssssoria técni
ca, po;^ue mot5.YO uiaa Gamara como a de Oachoairo tambéia não deverá /
tar "oma estrutura a altUra de Suas necessidades^ morment© quando se

sabo quo em outras cidades suas Camaras a possuem»

O mesmo ocorre nas empresas privadas» onde são contratados
profissionais especializados para à assessoria jurídica» Advogados /
experientes 0 cujas consultas, muita vez, evitara o conjetlmento de

©rros quo poderiam trazer seríssimos prejuisosi

Pai a cçxiveniêneia de criarmos os dois cargos d© Assessor /
trurldioo de Bancada ora propostc^ cujo projeto 6 da competência da /
Câmara Municipal, dependente dé sanpo do Executivo, consoante o dis
posto no art» 27, inciso 111, .dã lei n® 2,7êG, d© 30 de março de 1973
Cl4i Orgânica dos Municípios)»

Outrosslm, no corpo do projeto está definido com Suficlen -
te clareza que cada bancada terá o seu assessor» Bate será olemonto /
de CvOnfiança da maioria dos componentes da bancada, e, n© caso dí
discrepância entre seus membros prevalecerá ccsjó desempate a vontado
do Idaer da Bancada. Por outro lado, será estritamente técnica a fun»
gão da prafalada assessoria, que aos seus parecer©s © opiniãesi as-
sim como na produção de sau trabalho deverá tsr absoluta índepehden -
cia profissional o manter incólume sua consciência jurldica»^^ Estaráj



âesi^ formaf valorisado o profissional qus for noiãôadõ e garaaatida sua
posiçló têcnicaj independen-teinento das Injunçlbs polítioas que possam
presidir a vmtads e os interesses dos membros da banoada a que pres

tar sèii assessoraraento. ,

Cábé tambdm realçar quôj muitas véSQSyUjs profissional de b<K3
nlvGl nSo poderá deÍ3£ar seu esoritôrlo do advoaacia ou outras funç^s
que exerça para vir dar expediente nas dependências da Câmaraf NSo pg
deriamos^ portantO| contar eom um elemento que dés^e 'k Bancada apwias
em termos do quantidade j mas ̂  o que d mais Importante — em termos de
qualidade Assim, os elementos a serem nomeados: ficarão qcsn a iRcm-
"bêncla de tàmbáa prestarem sua consultoria aos ©dis», ©m seus ésorltd ̂
rioaj vindo "k Gamara apenas nos dias de sessão, ou quando se tomasst
nécessâria sua presença, o qu© seria evidentemente: nm assunto áô eco

nomia interna de cada Bancada, respectivamente#

Ante o exposto, e cdnscientes de que a CaSá acolherá a pre--
sente proposição que, aflaal, deverá tsanbára sèr s^cionada pelo senhor
Prefeito Municipal, homem de legislativo e que bem conhece a necessi
dade do que aqui se alvitra, espertos ã aprovação do projeto#

Sala das Sessães,. de.

Sâ



/ ;

i
OOí 03

2*fliS30

%
oaawns)

VIVO

"■ /


